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ATA DA 33ª (TRIGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 15ª (DÉCIMA 

QUINTA) LEGISLATURA, MANDATO DE 01/01/2025 A 31/12/2028, REALIZADA EM 

17 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), reuniu-se, na 

Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, situado à Rua Paschoal Marquez, nº 75, 

em sua 33ª (Trigésima Terceira) Sessão Ordinária da 15ª (Décima Quinta) Legislatura, realizada 

na Sala das Sessões Vereador Laudelino Grunewald, e na forma de transmissão ao vivo, conforme 

Contrato nº 003/2025, e pela Rádio Itamix FM, sob a Presidência da Vereadora Sabrina Scardua 

Fiorotti – PSB. Em seguida a Senhora Presidente cumprimentou as Senhoras Vereadoras, os 

Senhores Vereadores, os Servidores desta Casa de Leis, o público que acompanha as redes sociais, 

os ouvintes da Rádio Itamix FM e o público que se encontra no Plenário. Abrindo os trabalhos, a 

Senhora Presidente convidou o Secretário, Vereador Carlos Roberto Agner – PODEMOS, para 

que fizesse a chamada dos(as) Vereadores(as). Responderam presença os Edis: Carlos Roberto 

Agner – PODEMOS, Edvan Piorotti de Queiroz – PP, Ilza Jastrow – MDB, José Alberto 

Neumann – PSB, Lindomar Ferrari – PSB, Lusia Tibúrcio da Silva – MDB, Mailson Bonatti 

Alberti – PODEMOS, Mário Kuster – PSD e Sabrina Scardua Fiorotti – PSB. Havendo Quórum 

Regimental, em nome de Deus e invocando a sua proteção, foi declarado aberto às 18h05min, os 

trabalhos da 33ª (Trigésima Terceira) Sessão Ordinária da 15ª (Décima Quinta) Legislatura. 

Prosseguindo, a Senhora Presidente convidou o Vereador Carlos Roberto Agner – PODEMOS, 

para realizar a leitura do Texto Bíblico: Salmo 103: 1 a 3. Em seguida, a Senhora Presidente 

anunciou o Grande Expediente, solicitando a Diretora Legislativa, a Senhora Alciana dos Santos 

da Silva Binda, para efetuar a leitura do Expediente recebido pela Casa. DIVERSOS: OFÍCIO 

SEMUS/GS/Nº 1113/2025 - Encaminha Balancete de novembro/2025 do Fundo Municipal de 

Saúde (FMS). VEREADORES: Indicação n° 79/2025, de autoria da Vereadora Ilza Jatrow – 

MDB; Indicação n° 80/2025, de autoria da Presidência; Requerimento n° 26/2025, de autoria do 

Vereador Mailson Bonatti Alberti – PODEMOS. Prosseguindo, a Senhora Presidente convidou a 

Procuradora desta Casa, a Sra. Aléxia Dal’Col De Martin para realizar a leitura da Moção n° 

6/2025, de autoria do Vereador Edvan Piorotti de Queiroz – PP, apreciada na 24° (Vigésima 

Quarta) Sessão Ordinária. Ato contínuo, convidou o Vereador Edvan Piorotti de Queiroz – PP 

para proceder à entrega da placa de homenagem ao Sr. Carlos Eduardo Adami Alves, a quem, em 

seguida, foi concedida a palavra. Pronunciamentos Diversos: usaram a palavra os(as) 

Vereadores(as) José Alberto Neumann – PSB, Mailson Bonatti Alberti – PODEMOS, Mário 

Kuster – PSD, Edvan Piorotti de Queiroz – PP, Ilza Jastrow – MDB, Lindomar Ferrari – PSB, 

Carlos Roberto Agner – PODEMOS, Lusia Tibúrcio da Silva – MDB e a Senhora Presidente. Em 

seguida, a Senhora Presidente passou os trabalhos para o Pequeno Expediente e anunciou o 

horário destinado à apresentação de expediente pelos Senhores Vereadores e Senhoras 

Vereadoras – Indicações e Requerimentos. Prosseguindo, a Senhora Presidente concedeu a 

palavra a Vereadora Ilza Jastrow – MDB para apresentar sua Indicação n° 79/2025. Em seguida, 

a Senhora Presidente usou a palavra para apresentar sua Indicação n° 80/2025. Prosseguindo, 

concedeu a palavra ao Vereador Mailson Bonatti Alberti – PODEMOS para apresentar seu 

Requerimento n° 26/2025, colocado em única discussão, não usando a palavra os Nobres Edis, 

colocado em única votação, sendo aprovado por unanimidade - 08 (oito) votos favoráveis dos(as) 

Vereadores(as) Carlos Roberto Agner – PODEMOS, Edvan Piorotti de Queiroz – PP, Ilza Jastrow 

– MDB, José Alberto Neumann – PSB, Lindomar Ferrari – PSB, Lusia Tibúrcio da Silva – MDB, 

Mailson Bonatti Alberti – PODEMOS e Mário Kuster – PSD. Em seguida, a Senhora Presidente 

anunciou a Ordem do Dia para esta Sessão. Prosseguindo, a Senhora Presidente concedeu a 

palavra ao Relator da Comissão de Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, 
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Finanças, Tomada de Contas e Redação, para a leitura do Parecer do Projeto de Lei nº 35/2025, 

de 24 de novembro de 2025, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre as condições para 

concessão de incentivos fiscais no âmbito do Município de Itarana, e dá outras providências”. Em 

seguida, a Senhora Presidente informou que tendo em vista ter extrapolado o tempo regimental 

da presente Sessão, submeteu à única discussão a proposta de sua continuidade, e não havendo 

manifestação dos Nobres Edis, colocou a continuação da Sessão em única votação, sendo 

aprovada por unanimidade – 08 (oito) votos favoráveis dos(as) Vereadores(as) Carlos Roberto 

Agner – PODEMOS, Edvan Piorotti de Queiroz – PP, Ilza Jastrow – MDB, José Alberto 

Neumann – PSB, Lindomar Ferrari – PSB, Lusia Tibúrcio da Silva – MDB, Mailson Bonatti 

Alberti – PODEMOS e Mário Kuster – PSD. Ato contínuo, colocou o Projeto nº 35/2025 em 

única discussão, usando a palavra os(as) Vereadores(as) Lindomar Ferrari – PSB, José Alberto 

Neumann – PSB, Mário Kuster – PSD, Edvan Piorotti de Queiroz – PP e Carlos Roberto Agner 

– PODEMOS, colocado em única votação, sendo aprovado por unanimidade - 08 (oito) votos 

favoráveis dos(as) Vereadores(as) Carlos Roberto Agner – PODEMOS, Edvan Piorotti de 

Queiroz – PP, Ilza Jastrow – MDB, José Alberto Neumann – PSB, Lindomar Ferrari – PSB, Lusia 

Tibúrcio da Silva – MDB, Mailson Bonatti Alberti – PODEMOS e Mário Kuster – PSD. Em 

seguida, a Senhora Presidente concedeu a palavra ao Relator da Comissão de Constituição, 

Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, Finanças, Tomada de Contas e Redação, para a 

leitura do Parecer do Projeto de Lei nº 36/2025, de 08 de dezembro de 2025, de autoria do Poder 

Executivo, que “Dispõe sobre incentivo fiscal para a indústrias que detenham unidade fabril na 

circunscrição deste Município, e dá outras providências”, colocado em única discussão, usando a 

palavra os(as) Vereadores(as) Edvan Piorotti de Queiroz – PP, Lindomar Ferrari – PSB, José 

Alberto Neumann – PSB, Carlos Roberto Agner – PODEMOS e a Senhora Presidente, colocado 

em única votação, sendo aprovado por unanimidade - 08 (oito) votos favoráveis dos(as) 

Vereadores(as) Carlos Roberto Agner – PODEMOS, Edvan Piorotti de Queiroz – PP, Ilza Jastrow 

– MDB, José Alberto Neumann – PSB, Lindomar Ferrari – PSB, Lusia Tibúrcio da Silva – MDB, 

Mailson Bonatti Alberti – PODEMOS e Mário Kuster – PSD. Prosseguindo, a Senhora Presidente 

informou que, tendo em vista a apresentação de Emenda de autoria da Comissão de Constituição, 

Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, Finanças, Tomada de Contas e Redação ao 

Projeto de Lei Complementar nº 6/2025, passaria, em seguida, à leitura da referida Emenda e, 

posteriormente, à leitura do Parecer, bem como à votação da Emenda e do Projeto. Em seguida, 

a Senhora Presidente concedeu a palavra ao Relator da Comissão de Constituição, Justiça, Ética, 

Decoro Parlamentar, Orçamento, Finanças, Tomada de Contas e Redação para a leitura da 

Emenda Supressiva nº 001/2025, de autoria da referida Comissão, que “1 – Fica suprimida, do 

art. 154, a palavra ‘licenças’, prevista no art. 1º do referido Projeto de Lei Complementar: “Art. 

154. As pessoas físicas ou jurídicas ou a estas equiparadas que estiverem em débitos com a 

Fazenda Pública Municipal não poderão receber créditos de qualquer natureza, participarem de 

licitação pública ou administrativa, contratar com órgãos da Administração Municipal direta ou 

Indireta, salvo para firmar termo de cooperação sem contrapartida financeira, bem como gozarem 

de quaisquer benefícios fiscais.” (NR). Em seguida, a Senhora Presidente concedeu a palavra ao 

Relator da Comissão de Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, Finanças, 

Tomada de Contas e Redação para a leitura do Parecer do Projeto de Lei Complementar nº 6/2025, 

de 24 de novembro de 2025, de autoria do Poder Executivo, que “Altera dispositivos da Lei 

Complementar Municipal n° 011/2013 – Código Tributário de Itarana e dá outras providências”. 

Ato contínuo, a Senhora Presidente concedeu a palavra a Relatora da Comissão de Obras, 

Serviços Públicos, Educação, Saúde, Assistência e Direitos Humanos, para a leitura do Parecer 

do Projeto de Lei Complementar nº 6/2025, de 24 de novembro de 2025, de autoria do Poder 

Executivo, que “Altera dispositivos da Lei Complementar Municipal n° 011/2013 – Código 
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Tributário de Itarana e dá outras providências”. Prosseguindo, a Senhora Presidente colocou em 

única discussão a Emenda Supressiva n° 001/2025, de autoria da Comissão de Constituição, 

Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, Finanças, Tomada de Contas e Redação, não 

usando a palavra os Nobres Edis, colocada em única votação, sendo aprovada por unanimidade - 

08 (oito) votos favoráveis dos(as) Vereadores(as) Carlos Roberto Agner – PODEMOS, Edvan 

Piorotti de Queiroz – PP, Ilza Jastrow – MDB, José Alberto Neumann – PSB, Lindomar Ferrari 

– PSB, Lusia Tibúrcio da Silva – MDB, Mailson Bonatti Alberti – PODEMOS e Mário Kuster – 

PSD. Em seguida, a Senhora Presidente colocou em primeira discussão o Projeto de Lei 

Complementar nº 6/2025, de 24 de novembro de 2025, de autoria do Poder Executivo, que “Altera 

dispositivos da Lei Complementar Municipal n° 011/2013 – Código Tributário de Itarana e dá 

outras providências”, não usando a palavra os Nobres Edis, colocado em única votação 

juntamente com a Emenda Supressiva n° 001/2025 já aprovada, sendo aprovado por unanimidade 

- 08 (oito) votos favoráveis dos(as) Vereadores(as) Carlos Roberto Agner – PODEMOS, Edvan 

Piorotti de Queiroz – PP, Ilza Jastrow – MDB, José Alberto Neumann – PSB, Lindomar Ferrari 

– PSB, Lusia Tibúrcio da Silva – MDB, Mailson Bonatti Alberti – PODEMOS e Mário Kuster – 

PSD. Prosseguindo, a Senhora Presidente 01 (um) minuto de silêncio pelo passamento dos entes 

queridos, em especial aos(as) Senhores(as) Astério Coan, Rosalina Védova Zution e Hélio. Em 

seguida, foi concedida a palavra aos(as) Vereadores(as) para explicações pessoais, usando a 

palavra os(as) Vereadores(as) Lindomar Ferrari – PSB, Mailson Bonatti Alberti – PODEMOS, 

Carlos Roberto Agner – PODEMOS, Edvan Piorotti de Queiroz – PP, Ilza Jastrow – MDB e José 

Alberto Neumann – PSB. A Senhora Presidente informou que a leitura do Texto Bíblico para a 

próxima Sessão será realizada pela Presidência. Por fim, a Presidência agradeceu a presença e 

colaboração de seus pares e convocou as Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores para a 2ª 

(Segunda) Sessão Extraordinária, que será realizada no dia 18 de dezembro de 2025 (quinta-feira), 

às 07h30min, encerrando a presente Sessão às 21h. Em seguida a Senhora Presidente determinou 

que eu_____________Carlos Roberto Agner - PODEMOS, Secretário, lavrasse a presente Ata, 

que depois de lida e achada conforme, vai assinada na forma regimental. 

 

________________________________________ 

SABRINA SCARDUA FIOROTTI - PSB 

PRESIDENTE 

 

________________________________________ 

CARLOS ROBERTO AGNER - PODEMOS 

SECRETÁRIO 

 


